
	Coordenação: Hugo Cunha Lança

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	O Biodireito sob a lente do enfermeiro:

	 

	Uma análise jurídica por não juristas.

	 

	 

	 

	 

	 


 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	Todos os dias aprendo com os meus alunos, pelo que, este livro é um tributo a todos eles. Os autores deste texto são a metáfora de todas as pessoas maravilhosas que o ensino me ofereceu.
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	INTROITO

	O direito à proteção da saúde, consagrado na Constituição da República Portuguesa, é hoje um dos campos mais desafiantes e dinâmicos do constitucionalismo social, mormente as questões relacionadas com a bioética. 

	Dessarte, o exponencial desenvolvimento tecnológico, o “maravilhoso mundo novo” sonhado por Huxley e concretizado pela ciência moderna oferece-nos desafios distópicos sobre os quais urge meditar criticamente. Desta análise, surgiu um novo ramo de Direito (Biodireito) que pode ser descrito como a “positivação jurídica da bioética” e tem por objeto temáticas como a reprodução assistida, genética, investigação em seres humanos, fim de vida, transplantes, inter alia, à luz de princípios como dignidade da pessoa humana, autonomia, beneficência, não maleficência e justiça. 

	O livro reúne e organiza trabalhos desenvolvidos por estudantes de Enfermagem (e Solicitadoria) em torno de problemas concretos na interseção entre Direito e Saúde: desde consentimento informado, à procriação medicamente assistida passando pela eutanásia e o testamento vital.  Longe de serem meros exercícios académicos, estes textos resultam de investigação orientada, procurando articular rigor dogmático, sensibilidade ética e consciência das condicionantes sociais e organizacionais que moldam o setor da saúde.

	Ao dar voz às inquietações e descobertas de uma nova geração de estudantes, o livro pretende cumprir um duplo objetivo. Por um lado, oferecer ao leitor uma visão panorâmica, ainda que necessariamente seletiva, dos principais debates contemporâneos em Direito e Saúde, com particular atenção ao contexto português. Por outro lado, mostrar o potencial pedagógico de uma abordagem em que o ensino se faz a partir de problemas concretos – casos, conflitos, dilemas – que obrigam a cruzar fontes normativas, evidência empírica e reflexão interdisciplinar, aproximando a sala de aula da complexidade do mundo da saúde. Porque, efetivamente, os textos eram demasiados bons para ficarem abscondidos no computador de um docente.

	Mais do que oferecer respostas fechadas, os capítulos que se seguem propõem perguntas, critérios de análise e mapas argumentativos que podem ser úteis a estudantes, profissionais do direito, profissionais de saúde e decisores públicos confrontados diariamente com a tarefa de tornar efetivo o direito à saúde. Se contribuírem para um debate mais informado, mais exigente e mais atento à dignidade das pessoas que habitam o sistema de saúde, terá cumprido a sua humilde função.
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	“Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos.”

	Organização das Nações Unidas. 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	INTRODUÇÃO

	No âmbito da Unidade Curricular de Direito Aplicado à Enfermagem, integrada no plano de estudos do 1º semestre do 4º ano de Licenciatura em Enfermagem, na Escola Superior de Saúde de Beja, foi-nos proposto a realização de um trabalho que abordasse um dos conteúdos programáticos da unidade curricular. 

	O tema escolhido foi “Os Direitos e Deveres do Doente”. Esta escolha foi motivada pela sua importância para a prática em enfermagem, o que permite ao enfermeiro compreender e fazer cumprir os direitos e deveres do doente, garantindo sempre o máximo respeito pela sua dignidade, autonomia, de forma a prestar cuidados de enfermagem humanizados e de qualidade. 

	O direito à proteção da saúde está presente na Constituição da República Portuguesa e apresenta um conjunto de valores fundamentais, como a dignidade humana, a equidade, a ética e a solidariedade. (Serviço Nacional de Saúde [SNS], s.d)

	“A Carta dos Direitos e Deveres dos Doentes representa mais um passo no caminho da dignificação dos doentes, do pleno respeito pela sua particular condição e da humanização dos cuidados de saúde, caminho que os doentes, os profissionais e a comunidade devem percorrer lado a lado.” (SNS, s.d). 

	O enfermeiro apresenta um papel fundamental para zelar pelo respeito dos direitos do doente, fazendo valer os seus direitos e afirmar a sua vontade como pessoa, respeitando os seguintes princípios gerais: não discriminação, respeito da pessoa, da sua liberdade individual, da sua vida privada e da sua autonomia (Direção Geral da Saúde [DGS], s.d). 

	O objetivo geral deste trabalho é compreender a importância dos direitos e deveres dos doentes na prática clínica e tem como objetivos específicos: enumerar os direitos e deveres dos doentes e apresentar o papel da enfermagem na promoção e defesa dos direitos e deveres dos doentes. 

	Para a elaboração e formulação deste trabalho, foi efetuada uma pesquisa bibliográfica em   artigos científicos recentes, tendo sempre em conta as normas e orientações fornecidas pela DGS e da Ordem dos Enfermeiros [OE]. 

	O presente trabalho está estruturado em seis partes principais. Na primeira parte, a “Introdução”, onde é apresentado o tema, os objetivos gerais e específicos; na segunda parte, encontra-se o “Enquadramento Teórico”, que aborda uma contextualização do tema, na terceira parte, encontram-se os “Direitos dos Doentes”. Na quarta parte, os “Deveres dos Doentes”, e de seguida, o “Papel do Enfermeiro”. Por último, a “Conclusão”, que consiste numa reflexão relativamente tema e ao trabalho.

	ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

	A consolidação dos direitos e deveres dos doentes resultou de um processo longo de transformação ética, social e jurídica na relação entre profissionais de saúde e doentes. Após as graves violações de direitos humanos cometidas em experiências médicas durante a Segunda Guerra Mundial, o Código de Nuremberg (1947) estabeleceu “the voluntary consent of the human subject is absolutely essentia”. Este marco inaugurou uma nova perspetiva centrada na autonomia e na dignidade da pessoa, posteriormente reforçada pela Declaração de Helsínquia (1964) e pela Convenção de Oviedo (1997), que consolidaram princípios éticos e legais na prática biomédica e clínica (Nunes, 2013). 

	Os direitos e deveres dos doentes constituem um eixo central da prestação de cuidados de saúde moderna, articulando aspetos jurídicos, éticos e organizacionais. A ênfase contemporânea deslocou-se de um modelo paternalista em que o profissional decide unilateralmente para um modelo centrado na pessoa, que privilegia a autonomia, o consentimento informado, a participação ativa do doente e a sua segurança (World Health Organization [WHO], 2024).

	Os direitos dos doentes podem ser compreendidos como “um conjunto de garantias legais e éticas que visam proteger a dignidade, a autonomia e o bem-estar das pessoas no contexto dos cuidados de saúde” (DGS, 2022) Incluem, o direito à informação, ao consentimento livre e esclarecido, à privacidade e à qualidade dos cuidados, entre outros. Já os deveres dos doentes dizem respeito às responsabilidades individuais que visam garantir a eficácia e a equidade do sistema de saúde, nomeadamente “respeitar os profissionais, cumprir as indicações terapêuticas e utilizar os serviços de forma responsável” (SNS, 2023).

	Em Portugal, a Lei de Bases da Saúde (Lei n.º 95/2019) atualiza o quadro legal fundamental que consagra o direito à proteção da saúde, integrando princípios de universalidade, equidade e qualidade dos cuidados (estrutura e deveres do Estado e dos serviços). A regulamentação subsequente do Serviço Nacional de Saúde e diplomas conexos (por exemplo, o Estatuto do SNS) complementam e especificam direitos de acesso e de qualidade dos serviços (República Portuguesa, 2019).

	A nível europeu e internacional, instrumentos como a Convenção sobre os Direitos do Homem e a Biomedicina (Convenção de Oviedo) fornecem um enquadramento de direitos humanos aplicável às intervenções biomédicas frisando a proteção da dignidade, da integridade física e da privacidade do doente e orientam princípios bioéticos que informam legislação e códigos deontológicos (Conselho da Europa, 2023). 

	A Organização Mundial da Saúde (OMS) recentemente reforçou esse quadro ao lançar, em 2024, a Patient Safety Rights Charter, segundo a qual “todos têm o direito a cuidados de saúde seguros e centrados na pessoa”. Este documento aponta 10 direitos relativos à segurança do paciente e sublinha que a garantia de cuidados seguros deve estar integrada nas estruturas e políticas de saúde (WHO, 2024).

	A carta dos direitos e deveres dos doentes foi criada pela Direção Geral da Saúde (DGS) e atualizada e articulada com o Serviço Nacional de Saúde (SNS) e outras entidades públicas, com base em diversos diplomas legais entre elas a Lei de Base da Saúde (Lei nº 95/2019) e a Constituição da República Portuguesa, que reconhece a saúde como um direito humano fundamental (Art. 64º). Trata-se de um documento normativo e orientador que reúne, de forma acessível, os direitos fundamentais e as responsabilidades dos cidadãos enquanto utentes dos serviços de saúde (Entidades Reguladoras da Saúde, 2024)

	Na perspetiva ética e profissional, a valorização dos direitos e deveres dos doentes representa um avanço na humanização dos cuidados, promovendo o respeito pela autonomia, a corresponsabilidade e a confiança mútua entre profissionais e doentes (Council of Europe, s.d). 

	A autonomia legítima, o consentimento informado e a recusa de tratamentos; a beneficência e não maleficência orientam a obrigação profissional de atuar para o bem e evitar danos; a justiça exige igualdade de acesso e distribuição equitativa de recursos, estes princípios são complementados pelas normas deontológicas profissionais (códigos de ética de enfermagem e medicina) que traduzem os princípios éticos em deveres concretos no acolhimento, confidencialidade e respeito pela dignidade. A teoria bioética clássica (autonomia, beneficência, não maleficência, justiça) continua a ser o alicerce conceptual para interpretar direitos e deveres dos doentes (Council of Europe, s.d). 

	DIREITOS DOS DOENTES 

	Os direitos dos doentes encontram-se consagrados em diversos diplomas legais, com destaque para a Lei de Bases da Saúde e a Lei n.º 15/2014, de 21 de março. 

	De acordo com a Lei de Bases da Saúde (Lei n.º 95/2019), todos os cidadãos têm direito à proteção da saúde e ao acesso equitativo aos cuidados de saúde. Mais especificamente, a Lei n.º 15/2014, de 21 de março, regula de forma específica os direitos e deveres dos utentes dos serviços de saúde, detalhando aspetos práticos essenciais à relação entre o profissional de saúde e o doente. 

	O artigo 2.º da Lei n.º 15/2014, de 21 de março, estabelece que o doente tem direito de decidir o serviço ou prestador de cuidados de saúde, considerando os recursos existentes, assim como dispõe do direito dos serviços de saúde assegurarem a proteção à sua saúde, tendo em consideração as regras de organização dessas mesmas instituições.  

	De acordo com o artigo 3.º da mesma lei, deve ser declarado de forma livre e esclarecida todo o consentimento ou recusa de prestação de cuidados de saúde, exceto disposição especial da lei. Constitui ainda direito do doente a rescisão do consentimento em qualquer momento da prestação dos cuidados de saúde. 

	No artigo 4.º é consagrado a adequação da prestação dos cuidados de saúde. Deste modo, o doente tem o direito a receber os cuidados de saúde que necessita com a devida prontidão ou num período considerado clinicamente aceitável mediante os casos. É exigida uma prestação de cuidados adequada, tecnicamente mais correta, humana e que com respeito pelo doente. 

	Ainda na mesma lei é assegurado que o doente é titular dos direitos à proteção de dados pessoais, à reserva da vida privada, ao acesso aos dados pessoais recolhidos, podendo exigir a retificação de informações inexatas bem como a inclusão de informações total ou parcialmente omissas. É garantido a recolha de dados adequados, pertinentes e não excessivos para as finalidades prosseguidas. 

	Ainda referente à proteção dos seus dados pessoais, é de direito do doente o dever de sigilo por parte dos profissionais de saúde relativamente a informações adquiridas no contexto da sua prestação de cuidados, exceto parecer contrário da lei ou decisão judicial que imponha a sua revelação. 

	Como descrito no artigo 7.º, o doente tem o direito à informação. O prestador de cuidados tem o dever de informar o doente sobre a sua situação, as alternativas possíveis de tratamento e o respetivo prognóstico. É requerida uma transmissão de informação acessível, objetiva, completa e inteligível. 

	É estabelecido ainda o direito à assistência espiritual e religiosa, independentemente da religião que professe. São asseguradas às igrejas ou comunidades religiosas, legalmente reconhecidas, condições que permitam o livre exercício da assistência espiritual e religiosa aos utentes internados em estabelecimentos de saúde do SNS. 

	O doente dispõe ainda do direito a reclamar e apresentar queixa nos estabelecimentos de saúde, nos termos da lei, bem como a receber indemnização por prejuízos sofridos. Está à disposição do doente o livro de reclamações ou a oportunidade de reclamação de modo avulso, exigindo-se resposta, nos termos da lei. 

	O direito de associação descrito no artigo 10.º refere o benefício do mesmo em constituir entidades que o representem e que defendam os seus interesses. O doente pode integrar entidades que colaborem com o sistema de saúde, nomeadamente sob a forma de associações para a promoção e defesa da saúde ou de grupos de amigos de estabelecimentos de saúde. 

	Na presente lei são abrangidos também os menores e incapazes, visando a provisão das condições em que os representantes legais dos menores e incapazes podem exercer os direitos que lhes cabem, designadamente o de recusarem assistência, com observância dos princípios constitucionais.

	DEVERES DOS DOENTES 

	Segundo a Lei n.º 15/2014, de 21 de março, os deveres dos doentes nos serviços de saúde refletem a importância da corresponsabilização do doente na prestação de cuidados, promovendo uma relação de respeito mútuo e colaboração entre doente e profissional de saúde. 

	Nos serviços de saúde, o doente tem o dever de:

	•      O doente nos serviços de saúde deve respeitar os direitos de outros utentes, bem como os dos profissionais de saúde com os quais se relacione; 

	•      O doente nos serviços de saúde deve respeitar as regras de organização e funcionamento dos serviços e estabelecimentos de saúde;

	•      O doente nos serviços de saúde deve colaborar com os profissionais de saúde em todos os aspetos relativos à sua situação;

	•      O doente nos serviços de saúde deve pagar os encargos que derivem da prestação dos cuidados de saúde, quando for caso disso.

	Os deveres desempenham um papel fundamental no bom funcionamento dos serviços de saúde. É fundamental que os deveres sejam respeitados, considerando os valores, os costumes, as convicções religiosas e sobretudo, a dignidade de todas as pessoas que integram as instituições de saúde (Bessa, 2011). Além disso, é importante e necessário que as instituições de saúde, partilhem de forma clara os deveres dos doentes, promovendo uma melhoria na qualidade e na segurança da prestação de cuidados (Alves & Bonho, 2023). 

	PAPEL DO ENFERMEIRO 

	Os enfermeiros são os profissionais de saúde que desenvolvem uma relação terapêutica com os doentes, que vai muito além da simples prestação de cuidados. Esta relação é baseada na empatia, na proximidade e na colaboração mútua. Trata-se de um elemento essencial para assegurar a dignidade e respeito pelos doentes, promovendo cuidados humanizados e adaptados às suas particularidades, sem que ideologias ou características pessoais, interfiram nesse processo (Carvalho et al., 2025).

	No contexto desta relação, o enfermeiro mantém uma presença ativa e constante junto do doente, sendo, frequentemente, o primeiro recebê-lo no serviço e aquele que o acompanha até à fase final do tratamento/recuperação. Esta continuidade cria um vínculo de confiança e segurança, permitindo que o enfermeiro oriente o doente na compreensão dos seus direitos e deveres na área de saúde (Bessa, 2011; Rajalin&  Kilpi, 2011 & Ramos et al., 2018).

	A prática de enfermagem implica um forte compromisso ético e profissional na defesa dos direitos, da autonomia e do bem-estar das pessoas assistidas. O enfermeiro atua como mediador entre o doente, a sua família e a restante equipa multidisciplinar, sobretudo em situações de maior fragilidade ou vulnerabilidade (Ramos et al., 2018)

	Além disso, os enfermeiros mantêm uma relação de respeito pela dignidade humana, desempenhando um papel importante na gestão de situações complexas. Ajudam o doente a compreender o seu diagnóstico e tratamento, e facilitam o diálogo entre este e os restantes profissionais de saúde. Assim, o enfermeiro contribui para que as decisões clínicas sejam tomadas de forma informada e coerente com os valores e escolhas pessoais do doente, promovendo a sua autonomia e participação ativa no processo de cuidados (Vieira, 2008, citado em Bessa,2011).

	É igualmente importante que os doentes se sintam à vontade para partilhar as suas preocupações, necessidades e expetativas, confiando que as informações fornecidas ao enfermeiro serão tratadas com total confidencialidade e respeito (Carvalho et al., 2025). 

	Em suma, o papel do enfermeiro é determinante na melhoria contínua da qualidade dos cuidados prestados. O conhecimento dos direitos e deveres do doente favorece uma comunicação mais clara, um relacionamento mais eficaz e uma prestação de cuidados mais humanizada e integrada (Bessa, 2011). 

	CONCLUSÃO

	Este trabalho permitiu compreender a relevância dos direitos e deveres do doente em Enfermagem, bem como a sua influência direta na qualidade, segurança dos cuidados de saúde. A consolidação destes princípios reflete-se numa evolução ética e jurídica, que coloca o doente no centro do processo terapêutico, provendo a sua autonomia e dignidade. 

	O presente trabalho evidenciou que os direitos do doente, como o acesso equitativo aos cuidados, o consentimento informado, a privacidade e o respeito pela sua dignidade são fundamentais para que a relação terapêutica seja baseada na confiança e no respeito mútuo (profissional/doente). Da mesma maneira, os deveres do doente assumem também um papel essencial no bom funcionamento dos serviços de saúde. 

	O enfermeiro destaca-se na defesa dos direitos e deveres dos doentes, atuando de acordo com os quatro pilares base da profissão (promover a autonomia, a beneficência, a não maleficência e a justiça). 

	Através de uma prática de forma ética e humanizada, o enfermeiro atua como mediador entre o doente, a família e com a equipa multidisciplinar, defendendo os seus direitos e deveres, e que as suas decisões sejam tomadas de forma informada, com respeito e de acordo com os seus valores. 

	A compreensão dos direitos e deveres do doente é um pilar fundamental para uma prática de enfermagem responsável, ética e centrada no doente. 

	Concluindo, os objetivos propostos inicialmente foram atingidos pelo grupo. O desenvolvimento deste trabalho contribuiu de forma positiva para o nosso processo de aprendizagem, reforçando a importância do trabalho em equipa, da pesquisa científica e da reflexão crítica sobre as temáticas abordadas. 
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